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Processo n. 




QUALIFICAÇÃO (INVENTARIANTE), por meio de seu advogado e procurador que esta subscreve in fini, vem à presença de V. Excelência se manifestar quanto ao cálculo do ITCMD do inventário de (nome do de cujus), o que faz pelas razões que seguem abaixo.
DOS BENS AVALIADOS
Foram avaliados pelo perito do juízo os seguintes bens:
- Uma casa na XXXXXXX (descrição do imóvel), lhe sendo atribuído o valor XXXXXXXX
- Um carro da marca XXXX (descrição do carro), lhe sendo atribuído o valor de XXXXXXXX.
Sobre os bens incidem o percentual de (alíquota prevista na lei do ITCMD do estado), resultando, segundo o contabilista do juízo, o valor de R$ XXXX (Valor do imposto previsto pelo contabilista).
Ocorre que, o expert não se ateve a situação de isenção (verificar na lei de ITCMD do estado) que resultaria como base de cálculo do ITCMD o valor de R$ (valor do total dos bens tributáveis).
Tal situação modifica a base de cálculo e por conseguinte, o valor do imposto, que segundo o cálculo, aplicando a alíquota de (%), resulta no valor de R$.
Assim sendo, com fulcro no art. 638, §1º do NCPC requer seja remetido ao contabilista determinando as alterações que devem ser feitas no cálculo.
Após, seja o novo cálculo, homologado para posterior recolhimento do tributo conforme declaração que será anexada aos autos.
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